
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 02 de dezembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.226

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  03 ( quarta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  nessa  DGP no dia  16  de  setembro  de  2014 o  CB PM Mat.23448-6/DGP-
4/MAXIMIANO DO  NASCIMENTO  FILHO,  por  conclusão  de  15  (quinze)  dias  finais  das  férias
regulamentares relativas ao ano de 2013.   (Nota nº 592/2014/DGP-6)

Apresentou-se  nessa  DGP no dia  22  de  setembro  de  2014 o  CB PM Mat.29258-3/DGP-
4/RENILDO OLIVEIRA DA SILVA, por conclusão de 15 (quinze) dias iniciais das férias regulamentares
relativas ao ano de 2013.  (Nota nº 593/2014/DGP-6)

1.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Pernambuco (SEDSDH), através do Ofício nº 752/2014 -
DICAD, de 14 de novembro de 2014, que o CB PM Mat. 23929-1/ JOAQUIM MANOEL CORREIA DE
ARAUJO, teve frequência normal no mês de outubro de 2014.  (Nota nº 594/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª DANIELA RODRIGUES PRADO – Gerente do Departamento e Recursos
Humanos do Instituto Agronômico de Pernambuco, através do ofício C.DERH - nº 257/2014, de 10 de
novembro de 2014, que o SD PM Mat. 31075-1/JEREMIAS DE LIMA CABRAL, teve frequência normal
no mês de outubro de 2014.  (Nota nº 595/2014/DGP-6)

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 226,
de 02 de dezembro de 2014, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela
DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Subtenente

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 17ºBPM,  nº 057/2014, de 07 de junho de 2014;

Encarregado: 1º Ten PM Mat. 106.225-5/17ºBPM – GABRIEL ANDRADE CALADO;



                                           BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.226                             03
                                                                     02 DE DEZEMBRO DE 2014

Sindicado: SubTen RRPM Mat. 10.687-9/ JOSÉ JOSIBERTO DE PAIVA;

Fato a apurar: Extravio de arma de fogo.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 22 de abril de 2014, o  Sub Ten RRPM Mat. 10.687-9/ JOSÉ
JOSIBERTO DE PAIVA (Sindicado), firmou requerimentos junto à DGP-4, comunicando extravios de 02
(duas) armas de fogo, sendo: a pistola cal. 380, marca Taurus, nº KRJ75474, SIGMA nº 410663, furtada do
interior de seu veículo no dia 18/04/2014, conforme registro em BO nº12E0092001386 e a pistola cal. 380,
marca Taurus, nº KRJ75618, SIGMA nº 410661, tomada por meio de assalto no Município de Algodões,
quando o Sindicado se deslocava da Cidade do Recife a Cidade de Serra Talhada, ocorrência registrada na
DPC de Arcoverde, sob o nº413/99, datada de 21 de outubro de 1999;

3. No dia 25 de abril de 2014, o Sindicado, retornou à DPG-4, onde firmou novo requerimento
comunicando  o  extravio  de  mais  04  (quatro)  armas,  sendo:  01  (um)  revólver  cal.  38,  marca  Rossi,
nºE121845, 01 (um) revólver cal. 38, marca Taurus, nºMD772479, 01 (um) revólver cal. 38, marca Taurus,
nº2165117 e 01 (um) revólver cal. 38, marca Rossi, nºJ137876, registrada a Queixa na DPC Boa Vista, sob
o BO nº12E0092002900, datada de 29/08/12, por ocasião da mudança de endereço no dia 01/01/1995;

4. Quando questionado nos Autos, o Sindicado declarou que anteriormente ao presente Processo
Administrativo Disciplinar, não foi feito nenhum outro Processo para apuração dos extravios das armas e
que adotou todos os protocolos referentes aos fatos em apuração. E nas suas alegações de defesa, informou
que tem intenção de adquirir nova arma de fogo, pois exerce função de motorista na Secretaria da Casa
Civil de Pernambuco e para sua segurança, em razão das viagens que realiza no Estado;

5. Diante do apurado, o Encarregado concluiu pelo arquivamento, haja vista que não vislumbrou
cometimento de crime ou transgressão disciplinar praticada pelo  Sub Ten RRPM Mat. 10.687-9/ JOSÉ
JOSIBERTO DE PAIVA;

6. É de bom alvitre se verificar que o Sindicado foi vítima dos extravios das armas nos anos de
1995,  1999 e  2012,  respectivamente,  porém,  só  firmando  as  queixas  no  ano de  2014,  quando teve  a
necessidade de adquirir nova arma de fogo, procurando a Diretoria de Gestão de Pessoas, em razão de que
se  encontra  impossibilitado  de  uma  possível  nova  compra,  pois  existem  os  registros  das  armas
supramencionadas sob sua responsabilidade. Assim, o Sindicado deixou de comunicar em tempo hábil os
extravios das armas de fogo à Autoridade competente, para que a Corporação pudesse adotar as medidas
necessárias junto aos Órgãos responsáveis, à época dos fatos em apuração.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Comandante Geral, resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;

2. Punir disciplinarmente o Sub Ten RRPM Mat. 10.687-9/ JOSÉ JOSIBERTO DE PAIVA,

com 21 (vinte e um) dias de Detenção, por infringir o Art. 139 da Lei nº 11.817 de 24 de julho 2000;

3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª

Seção  do  EMG,  ao  Comando  do  17ºBPM,  à  DAL  e  a  Coordenação  da  Guarda  Patrimonial,  para

conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;

5.  Remeter  os  presentes  Autos  e  cópia  da  presente  Solução  à  Chefia  da  DGP-4,  para

providências na esfera de suas atribuições;

6. Publicar esta solução em Boletim Interno Reservado da DGP.
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1.1.2. Punição Disciplinar - Detenção

O  Sub Ten RRPM Mat.  10.687-9/  JOSÉ JOSIBERTO DE  PAIVA, por ter  sido verificado
através  de  Sindicância,  que  nos  dias  22  e  25  de  abril  de  2014,  procurou  à  DGP-4,  onde  firmou
requerimentos comunicando extravio de armas de fogo de sua propriedade, ocorridos nos anos de 1995,
1999 e 2012, totalizando 06 (seis) armas, em razão de ter necessidade em adquirir nova arma de fogo,
porém de vislumbrou nos Autos que o mencionado Graduado, deixou de comunicar em tempo hábil os
extravios  das  armas  à  Autoridade  competente,  para  que  a  Corporação  pudesse  adotar  as  medidas
necessárias junto aos Órgãos responsáveis, à época dos fatos. E quando notificado para apresentar suas
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art.
139; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e a agravante do inciso II, do Art. 25. Tudo
da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, transgressão de natureza média, fica detido por 21 (vinte e um)
dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 17ºBPM, (Punição imposta com base no
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do
Comando do 17ºBPM, nº 057/2014, de 07 de junho de 2014. (Nota nº 053/2014/DGP-8)

                          ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                            Resp. Pela Diretoria de Gestão de Pessoas                                                    

CO N F E R E:

                   ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                          Chefe da DGP-4  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Por isso não desfalecemos; mas, ainda que o nosso homem exterior se corrompa, o interior, contudo, se
renova de dia em dia.” 2 Coríntios 4.16 


